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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários
Para o dia 07 –  (QUARTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Fabiano CPC

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E 

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

1.1.0.   Pensão Alimentícia

Desconte-se  mensalmente,  em  folha  de  pagamento,  por  decisão 
judicial,  a  título  de  pensão  alimentícia,  do  Funcionário  Civil  Mat.  199-6, 
Dagoberto  Pereira  de  Melo,  10% (dez  por  cento)  do  total  dos  proventos  do 
alimentante, incidindo sobre o 13º Salário e Férias exceto sob um terço de férias 
constitucional, excluindo-se o vale transporte e o vale refeição, em favor de seus 
filhos menores, Dagoberto Pereira de Melo Júnior e Douglas Bezerra Pereira de 
Melo,  representados por sua genitora, Renilda Maria Bezerra de Melo, RG nº 
12136056-SSP/PE, CPF nº 425.491.834-87, devendo a mencionada quantia ser 
depositada  na  Conta  Corrente  nº  47035430,  Agência  nº  001,  do  Banco  do 
Bandepe,  em nome da genitora  dos alimentados.  (Solução dada ao Oficio  nº 
2005.0652.002340, de 19 SET 2005, expedido pelo Juízo de Direito da 10ª Vara 
de Família e Registro Civil  da Capital,  em Ação Revisional de Alimentos nº 
1.2003.093344-8). (Nota nº 130/2005/DP-5).
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Trata-se de requerimento firmado pelo graduado acima identificado, 
donde  pleiteia  que  a  Portaria  do  Comando  Geral  nº  774,  de  26  MAI  2005, 
publicada no BG nº 097, de 26 MAI 2005, a qual o submetera a Conselho de 
Disciplina, seja tornada sem efeito, haja vista ter sido extinta a punibilidade nos 
autos do Processo nº 226.2000.000914-0, consubstanciado nos termos do Art. 89, 
§ 5º, da Lei nº 9.0099/95, ao qual o militar respondera junto à 1ª Vara Criminal 
da Comarca de Olinda-PE, e que tinha por teor os mesmos fatos constantes do 
instrumento inaugurador, objeto do pedido.

Ora,  é  fato  que  o  processo  epigrafado  culminara  arquivado,  após 
extinta sua punibilidade, contudo, nos termos do enquadramento citado, e crendo 
o Requerente que este ato teria repercussão nesta esfera administrativa, impetrou 
o presente instrumento, esquecendo-se que aquela diz respeito à judicial.

Para  prática  de  ato  administrativo  disciplinar  o  Administrador 
Público  não  depende  da  conclusão  de  ação  penal  instaurada  contra  servidor, 
tendo  em vista  a  autonomia  de  instâncias.  Somos  sabedores  que  tais  esferas 
apenas se comunicam quando a sentença penal absolve o militar nas hipóteses 
de:  negativa  de  autoria,  inexistência  do  fato  típico  ou  reconhecimento  de 
excludente de ilicitude,  fatos que não se aplicam ao caso em comendo.  Esse 
entendimento, não é só deste Comandante, mas também do Supremo Tribunal 
Federal ao julgar o Mandado de Segurança nº 23401/DF.

No  mérito,  entendo  que  o  requerimento  ora  analisado  carece  de 
fundamentação para atendimento do requisitado.

Portanto, este Comandante Geral resolve:

I - Indeferir o Requerimento impetrado pelo  Cb PM Mat. 950771-
0/17º BPM, Edílson da Silva;

II - Remeter cópia desta decisão ao Ilm.º Sr. Corregedor Geral da 
SDS, ao Comandante do 17º BPM e à DP-1.

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
      Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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no processo de promoção, e a denúncia em processo-crime objeta o ingresso, 
salvante o julgamento favorável do órgão de promoção que verificará em que 
circunstância se deu o fato para proceder ao julgamento. 

No caso em apreço, não se vislumbra inconveniência administrativa 
para a declaração a Aspirante-a-Oficial do requerente, vez que não houve ofensa 
aos preceitos da ética policial militar, pois segundo até aqui se apurou o caso se 
afigura na hipótese da legítima defesa. Ademais, estava o requerente no exercício 
de encargo recebido e agiu para se defender de provocação injusta e iminente de 
outrem.

Da decisão:

A CPOPM por  unanimidade de votos  julga  procedente  o  pleito  e 
resolve autorizar a declaração do requerente a Aspirante-a-Oficial PM da Turma 
de 2005.

4.0.0.   DIRETORIA DE FINANÇAS

4.1.0.   Expediente Administrativo

Tendo em vista a realização da “Festa de Confraternização Natalina”, 
da Diretoria de Finanças, prevista para o próximo dia 14 DEZ 2005 (quarta-
feira),  fica  suspenso,  naquela  data,  a  partir  das  11  horas,  o  expediente 
administrativo daquela Diretoria de Finanças. (Nota nº 001/2005/DF).

5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Ora, o fim do mandamento é o amor de um coração puro, e de uma 
boa consciência, e de uma fé não fingida. (1  Timóteo 1:5).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Despacho do Comandante Geral

1.1.1.   Torna sem Efeito Portaria de Conselho de Disciplina

Origem: Portaria do Comando Geral nº 774, de 26 MAI 2005, publicada no BG 
               nº 097, de 26 MAI 2005 
Recorrente: Cb PM Mat. 950771-0/17º BPM, Edílson da Silva 
Recorrido: Comandante Geral da PMPE
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2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 1717, de 1º DEZ 2005

                           EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho  de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN 01, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral 
da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 
alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, 
o Sd PM Mat. 30478-6/15º BPM, Vítor Petrônio Valentim, pelo seguinte fato 
(considerando o constante do Ofício nº 1219/1ª EM-15º BPM, de 20 OUT 2005): 
por haver, no dia 05 OUT 2005, quando de serviço 24 horas no Pelotão de Brejo 
da Madre de Deus-PE, haver se ausentado do local de trabalho, sem autorização 
de  quem  de  direito,  encontrando-se  atualmente  no  comportamento  “MAU”, 
constante de seus assentamentos 141 (cento e quarenta e um) dias em sanções 
disciplinares,  não  demonstrando  interesse  na  melhoria  de  comportamento  e 
mudança de atitudes;

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmo. Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1718, de 1º DEZ 2005

                           EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho  de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN 01, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral 
da Secretaria de Defesa Social, 



04 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 226 
__________________________________________________________________

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 23251-3/19º BPM, Gilson Pereira Diniz, pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Ofício nº 2079/GAB./Cor.Ger., de 11 
AGO 04 e seus anexos): por haver, no dia 08 AGO 04, haver deixado de se fazer 
presente na plataforma de policiamento da Rua Nova com a Rua do Sol, no 
Centro  desta  Cidade  do  Recife-PE,  local  onde  encontrava-se  devidamente 
escalado,  sendo  flagrado  na  Rua  Floriano  Peixoto,  em frente  à  Agência  do 
Banco Bradesco, sentado em uma cadeira com o colete do PJES, dormindo e 
urinado, apresentado sinais de haver ingerido bebidas alcoólicas, sendo preso e 
conduzido à sede do 16º BPM e em seguida autuado em flagrante delito; 

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmo. Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1719, de 1º DEZ 2005

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho  de Dis-
                    ciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN 01, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral 
da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
de 19 AGO 75, os Soldados PM Mat. 31314-9/1ª CIPM, Marcelo Ferreira de 
Lira  e  Mat.  920835-6/BPGd,  Kleber  de  Arruda  Moura,  pelo  seguinte  fato 
(considerando o constante do Ofício nº 2093/GAB./Cor.Ger., de 1º SET 2005): 
por haver, no dia 24 AGO 2005, por volta das 06 horas, quando encontravam-se 
escalados na custódia  do detento Edson Virgínio  do Nascimento no Hospital 
Português, nesta Cidade do Recife, haverem concorrido e permitido a fuga do 
mesmo,  os  quais,  sem  autorização  ou  conhecimento  de  seus  superiores 
hierárquicos,  abandonaram  suas  funções  para  resolverem  assuntos  de  cunho 
particular;
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3.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE OFICIAIS

3.1.0.   Extrato de Decisões

A Comissão de Promoção de Oficiais da Polícia Militar – CPOPM, 
em sessão extraordinária realizada a partir das 09 horas, de 02 DEZ 2005, por 
unanimidade de votos, tomou a seguinte decisão, no tocante ao requerimento 
abaixo indicado, com vistas à declaração de Aspirantes-a-Oficial PM da turma 
de 2005 da Academia de Polícia Militar do Paudalho:

Requerente:
Aluno-Oficial PM Mat. 102135-4,.Marlos Ribeiro de Andrade

Objeto:
Declaração de Aspirante-a-Oficial PM em sua turma de conclusão do ano de 
2005, nos termos do art.29 da Lei nº 6.784/74, alterado pela Lei  nº 11.529/98.

Do mérito:

O   requerente  encontra-se  denunciado  em  processo-crime  na 
Comarca de Lagoa de Itaenga, conforme relato dos autos processuais. Consta que 
na madrugada do dia 25 SET 04,  escalado para acompanhar a Delegação da 
Academia de Polícia Militar do Cabo Branco (PMPB), por ocasião dos III Jogos 
de  Integração  do  Nordeste,  envolveu-se  em  uma  ocorrência  policial  no 
Município de Lagoa de Itaenga/PE, que resultou na morte de um popular que 
investiu  contra a delegação portando uma arma branca na tentava atingir  um 
Oficial PM da Polícia Militar da Paraíba. Em seguida tentou atingir o requerente, 
momento em que veio a se defender para não ter sua vida ceifada. Todas as 
diligências dos autos apontam para a excludente de ilicitude da legítima defesa, o 
que  se  vai  verificar  a  procedência  ou  não   por  ocasião  do  julgamento  do 
processo.   

O Art.  105 do Decreto n.º  (Regulamento da Academia de Polícia 
Militar do Paudalho) giza o seguinte:

Art. 105 - O aluno-oficial que tiver satisfeito todas as formalidades 
legais  para  conclusão  do  CFO,  e  demais  exigências  regulamentares  para 
promoção será declarado Aspirante-a-Oficial. (grifo da comissão).

Dentre  as  exigências  regulamentares  que  a  norma  considera, 
encontra-se a inclusão do militar em quadro de acesso e, para isto,  não pode 
estar  denunciado  em  processo-crime,  salvo  se  por  julgamento  devidamente 
fundamentado  da CPOPM for  autorizado  por  maioria  qualificada  de  2/3  dos 
respectivos  membros.  É  bem verdade  que  os  alunos-oficiais  não  entram em 
quadro  de  acesso  para  a  declaração  ao  Aspirantado,  mas  as  condições  de 
acessibilidade  são  as mesmas para os demais oficiais da Corporação que entram 
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102144-3 Wagner Feitosa de Oliveira 8,39 3º Lugar MB
102129-0 Gabriel Feitosa de Medeiros 8,27 4º Lugar MB
102141-9 Rubens Jorge Rocha Barreto Filho 8,16 5º Lugar MB
102140-0 Rodrigo Monteiro 8,16 6º Lugar MB
101082-4 Yubernon Guipson de Souza 8,11 7º Lugar MB
101086-7 Cristiano Jaine Siqueira de Lira 8,08 8º Lugar MB
980462 Luiz Carlos Ferreira da Silva 7,93 9º Lugar B
102123-0 Cristóvão Isaac Rodrigues de Magalhães 7,87 10º Lugar B
102121-4 Bruno Ferreira Brayner 7,82 11º Lugar B
990162-0 Romilson Teles Pereira 7,80 12º Lugar B
102131-1 Gustavo de Andrade Lima Santana 7,78 13º Lugar B
102145-1 Wânder Sávio de Sá Alves 7,76 14º Lugar B
102120-6 Anacleto da Silva Melo 7,76 15º Lugar B
102142-7 Sérgio Cordeiro Manso 7,64 16º Lugar B
102135-4 Marlos Ribeiro de Andrade 7,59 17º Lugar B
102126-5 Diogo Guilherme Racticliff Sá A. Lira 7,54 18º Luga B
102124-9 Danielly Marques de Souza 7,51 19º Lugar B
102132-0 Jamerson Gomes de Queiroz Júnior 7,48 20º Lugar B
102134-6 Marcos Paulo Oliveira de Andrade 7,47 21º Lugar B
102122-2 César Júnior Gomes da Silva 7,45 22º Lugar B
102127-3 Douglas Freitas de Vasconcelos 7,37 23º Lugar B
102139-7 Rodrigo Alencar Araújo 7,36 24º Lugar B
102119-2 Álvaro Cajueiro de Farias 7,31 25º Lugar B
102133-8 Marcelo Matias de Souza Júnior 7,28 26º Lugar B
102128-1 Everaldo Vítor Alves Júnior 7,11 27º Lugar B
980772-1 Edvan Arruda Ferraz 7,10 28º Lugar B

2.  Conceder  08 (oito)  dias,  como recompensa,  aos  concluintes  do 
CFO PM-2005, a/c do dia 06 DEZ 2005, de acordo com o Art. 66 c/c o Inciso 10 
do Art. 67 e o Inciso I do Art. 69, tudo do RDPM.

3, A presente Portaria entrará em vigor a partir de 06 DEZ 2005.
.
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II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmo. Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1720, de 1º DEZ 2005

                           EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho  de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN 01, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral 
da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 30902-8/BPGd, João Antônio de Figueiredo Neto, 
pelo  seguinte  fato  (considerando  o  constante  do  Ofício  nº 
2005.0136.7502/GJ/JME, de 1º AGO 2005 e seus anexos): por haver, entre os 
dias 04 e 05 SET 03, aproveitando-se do fato de que encontrava-se de serviço na 
segurança externa da Colônia Penal Feminina do Recife, haver subtraido a tampa 
do  motor  (capô)  do  veículo  gol  da  SUSIPE de  Patrimônio  3556,  tendo  sido 
observado por outros companheiros de serviço na ocasião em que desparafusava 
a  peça  subtraída  do  veículo  em  questão,  conforme  denúncia  do  Ministério 
Público;

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmo. Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.
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Nº 1721, de 1º DEZ 2005

                           EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho  de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN 01, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral 
da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas ”a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 25990-0/4º BPM, Carlos Moreira da Silva, pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Ofício n° 2167/GAB./Cor. Ger., de 
12 SET 2005, e seus anexos, apensados a esta Portaria): por haver, no dia 29 
SET  02,  por  volta  das  19h30,  no  Corpo  da  Guarda  do  Batalhão  Barreto  de 
Menezes,  haver  agredido  verbalmente  o  Cb  PM  Mat.  910509-3/4º  BPM, 
Alexandre  Augustinho  da  Silva,  chamando-o  de  “Ladrão”  e  agredido 
moralmente,  ameaçando-o a  tomar satisfações pessoais fora  das dependências 
militares  e  ao  ser  advertido  por  outro  policial  militar  por  seu  tratamento 
desrespeitoso,  passou  a  agredi-lo  da  mesma  forma,  conforme  denúncia  do 
Ministério Público;

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmo. Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1722, de 1º DEZ 2005

                           EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho  de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN 01, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral 
da Secretaria de Defesa Social, 
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2°, do Decreto n° 3.639, 
de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 27749-5/17º BPM, Josenildo Barros da Silva, pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Ofício nº 1419/P-1/17º BPM, de 16 
NOV 2005): por haver, no dia 25 AGO 2005, quando de serviço no PPO de 
Botafogo,  Município  de Itapissuma-PE, deixado de acatar  de imediato ordem 
legal  emanada  de  Superior  Hierárquico,  encontrando-se  atualmente  no 
comportamento  “MAU”,  constante  de  sua  ficha  disciplinar  diversas  outras 
sanções disciplinares, constituindo-se em prova irrefutável do total desinteresse 
na melhoria de comportamento e mudança de atitudes;

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmo. Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1742, de 02 DEZ 2005

EMENTA: Declara Aspirantes-a-Oficial

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art.  18 da Lei  nº 6.783,  de  16 OUT 74,  c/c  os  Artigos  104 e  105,  do 
Regulamento  da  Academia  de  Polícia  Militar  do  Paudalho,  aprovado  pelo 
Decreto nº 5.634, de 1º MAR 79, e modificado pelos Decretos nº 6.375, de 08 
ABR 80; nº 8.896, de 25 OUT 83; nº 11.692, de 31 JUL 86; nº 14.820, de 20 
FEV 91 e nº 19.951, de 18 AGO 97,

R E S O L V E:

1 - Declarar Aspirante-à-Oficial Policial Militar, os Alunos Oficiais, 
abaixo discriminados, que concluíram com aproveitamento o Curso de Formação 
de  Oficiais  Policiais  Militares  (CFOPM)/2005,  Turma:  “180  Anos da  Polícia 
Militar”.

Estado de Pernambuco CFO – PM
Mat. Nome Média Class. Menção

120130-3 George Anderson Gomes da Silva 8,72 1º Lugar MB
102143-5 Vivian Eucaris de Vasconcelos 8,53 2º Lugar MB
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